
OBRASGOV.BR

Operacionalizando o Obrasgov.br



Obrasgov.br ? https://cipi.economia.gov.br/



Despadronização

Informações 

desestruturadas

Várias fontes de dados

Baixa transparência

COMO SURGIU ?



DESPERDÍCIO DO RECURSO PÚBLICO

Não se gerencia o que não se conhece...



OBJETIVOS DO OBRASGOV.BR

ACCOUNTABILITY

GOVERNANÇA

CENTRALIZAÇÃO 
DE 

INFORMAÇÕES

CONTROLE 
SOCIAL

PADRONIZAÇÃO



CONSTRUÇÃO COLABORATIVA



NORMATIVOS

PORTARIA DE REGULAMENTAÇÃO

DECRETO DE INSTITUIÇÃO

MANUAL TÉCNICO 



DECRETO 10.496/2020

Institui o Cadastro Integrado de Projetos de Investimento –Cipi para
o registro centralizado de informações de projetos de investimento
em infraestrutura, custeados com recursos dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder
Executivo federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.



PORTARIA 25.405/2020

Regulamenta o Cadastro Integrado de Projetos de
Investimento – Obrasgov.br, detalhando conceitos, formas
de cadastro, competências e responsabilidades, além de
prazos para atualização dos dados.



LEI 14.133/2021

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências
regulamentares relativas às atividades de administração de
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:
(...)
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de
obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;
dados.



DECRETO 10.899/2021 - ALTERAÇÕES

Art. 1º ...............................................................................................
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos do
Poder Judiciário e do Poder Legislativo da União poderão utilizar
o Obrasgov.br para o acompanhamento de projetos de
investimento em infraestrutura financiados com recursos
próprios.” (NR);

§ 6º O Ministério da Economia implantará por meio de
ferramenta informatizada a recepção de imagens e de vídeos.



ESCOPO

Projetos de investimento em infraestrutura executados com recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

⮚ voltado à ampliação do estoque de ativos de infraestrutura 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal;

⮚ Com finalidade econômica, social, administrativa ou militar.



O QUE O OBRASGOV OFERECE ?

CADASTRO 
DE OBRAS

SIAFI

COMPRASNET  E 
DEMAIS SIST. 

COMPRAS

TODOS OS 
SISTEMAS DE 
GESTÃO DE 

OBRAS - OFSS

RFB

ID 6558.52-08

CONTRATO E LICITAÇÃO

SERVIÇOS PARA 
INTEGRAÇÃO

ORGÃO/ENTE

EXECUÇÃO FINANCEIRA

EXECUÇÃO 
FÍSICA

ACOMPANHAMENTO



CONCEITO HIERARQUIA

*O nível 2 poderá ser utilizado para agregar IDs do nível 1 ou para realizar um 
novo cadastro.

PROJETO DE INVESTIMENTO EM 
INFRAESTRUTURA

ESTUDO, OBRA E PROJETO

Nível 2

Nível 1



QUAL A IMPORTÂNCIA DE IDENTIFICAR  AS 
SOBREPOSIÇÕES ?

Será possível identificar 
intervenções:

✔ Sobrepostas;
✔ Em faixas de fronteira;
✔ Área indígena; 
✔ Território Quilombola; 
✔ Unidades de conservação.

*em cada um dos casos, haverá justificativa imputada pelo cadastrador.



OBRASGOV.BR E NOVA LEI DE LICITAÇÕES 



OBRASGOV.BR PARA OS ESTADOS E MUNICÍPIOS

A solução tecnológica 
está pronta para 
integração

Painéis 
gerenciais

Aplicativo 
Cidadãogov.br



COMO ADERIR AO OBRAGOV.BR ?



PAINEL OBRASGOV.BR



VAMOS À PRÁTICA!



OFICINA OBRASGOV.BR – EXEMPLO 1

•Cadastro de uma intervenção, utilizando-se de shapefile
como arquivo de georreferenciamento em área de restrição
legal.

•Na execução física, a obra em: 1) execução; 2) paralisada;
3) execução; 4) conclusão com datas sequenciais após cada
situação.

•Cadastrar fotos/vídeos com tags.



OFICINAS OBRASGOV.BR – EXEMPLO 2

•Cadastro de uma intervenção, utilizando-se de long/lat e 
informar as coordenadas no Obrasgov;   

• Informar empenho anterior; 

•Na execução física, colocar a obra em: 1) Conclusão; 2) 
Paralisada e em execução em momentos não sequenciais, 
mas datas de modo a organizar a cronologia da intervenção;

•Cadastrar fotos/vídeos com tags.  



•Cadastro de uma intervenção, utilizando-se vetorização 
direta;   

• Simular empenho e mostrar os dados de licitações e 
contratos do Comprasgov; 

•Na execução física, colocar a obra em: 1) Em execução; 2) 
Paralisada; 3) Cancelada; 4) Em execução; 5) Concluída
com datas alternadas e verificar a cronologia;

•Cadastrar fotos/vídeos com tags.  

OFICINAS OBRASGOV.BR – EXEMPLO 3



Obrigado!

www.gov.br/transferegov

Diretoria de Transferências e Parcerias da União
Secretaria de Gestão e Inovação

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

cipi@economia.gov.br


